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SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
-

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joff er de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
Eduardo Lima Santana de Ávila

VICE-PRESIDENTE
José Amauri Ferreira Lima

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Ailton Geraldo Batista da Silva

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 101,47 
de acordo com o Decreto 212 de 
18/11/2022 publicado no Boletim 
Ofi cial edição 1.566 de 23/11/2022.
UFIR - R$  4,3329
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 482 de 23/12/2022 publicada no 
D.O.E. de 27.12.2022, pág. 03.

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Paulo Sérgio Murat Junior

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108

Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453--2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
José Eduardo Goulart Lago
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Mara Lúcia Marques de Medeiros Oliveira
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
José Carlos Fraga
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
LICENÇAS AMBIENTAIS

C ONCESSÃO DE LICENÇA –

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, através de sua Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, torna público que concedeu a Licença de Operação – L.O. 007/2023, 
a Fiocerto Indústria e Comércio de Facas e Ferramentas LTDA – CNPJ: 
10.396.496/0001-18, através do processo nº 1.235/2020, para realizar a atividade de 
fabricação de ferramentas, no seguinte local: Rua Dr. Figueiredo, 400 – complemento 
“A” - Centro - Valença/RJ.

CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 262/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 13.145/2023
Pregão Eletrônico nº: 064/2022
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros químicos 
para pessoas com necessidades especiais destinados a atender a eventos da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no Distrito Sede e demais Distritos do 
Município de Valença-RJ.
Valor: R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 261/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 13.146/2023
Pregão Eletrônico nº: 064/2022
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros químicos 
para pessoas com necessidades especiais destinados a atender a eventos da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no Distrito Sede e demais Distritos do 
Município de Valença-RJ.
Valor: R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 259/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 13.149/2023
Pregão Eletrônico nº: 064/2022
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros químicos 
para pessoas com necessidades especiais destinados a atender a eventos da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no Distrito Sede e demais Distritos do 
Município de Valença-RJ.
Valor: R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 260/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 13.148/2023
Pregão Eletrônico nº: 064/2022
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros químicos 
para pessoas com necessidades especiais destinados a atender a eventos da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no Distrito Sede e demais Distritos do 
Município de Valença-RJ.
Valor: R$ 2.088,00 (dois mil e oitenta e oito reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 257/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 13.231/2023
Pregão Eletrônico nº: 064/2022
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros químicos 
para pessoas com necessidades especiais destinados a atender a eventos da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no Distrito Sede e demais Distritos do 
Município de Valença-RJ.
Valor: R$ 696,00 (seiscentos e noventa e seis reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 258/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 13.232/2023
Pregão Eletrônico nº: 064/2022
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros químicos 
para pessoas com necessidades especiais destinados a atender a eventos da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no Distrito Sede e demais Distritos do 
Município de Valença-RJ.
Valor: R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 256/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 13.144/2023
Pregão Eletrônico nº: 064/2022
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros químicos 
para pessoas com necessidades especiais destinados a atender a eventos da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no Distrito Sede e demais Distritos do 
Município de Valença-RJ.
Valor: R$ 3.132,00 (três mil, cento e trinta e dois reais)

COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  N º 31/PMV/2023

Processo Administrativo nº 28056/2022

Objeto- Registro de Preço para a contratação de empresa de fornecimento de COFFEE 
BREAKS, COQUETÉIS, LANCHES PRONTOS E ITENS PARA PREPARAÇÃO DE 
LANCHES, PARA EVENTUAIS E FUTURAS reuniões e capacitações de educadores 
da Rede Municipal de Ensino do Município de Valença, projetos educacionais 
oferecidos aos alunos dentro das atividades estabelecidas em seus calendários, de 
acordo com as quantidades e especifi cações constantes no Termo de Referência – 
Secretaria de Educação.

Tipo de licitação: Menor preço por Item.

Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação: Dia 29 de junho 2023, às 13:30 horas, local: 
www.comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirada do Edital: O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.br; www.
gov.br/compras 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

mailto:licitacoespmvrj@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br;
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http://www.valenca.rj.gov.br);
http://www.comprasgovernamentais.gov.br;
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AVISO DE DISPENSA EL   ETRÔNICA Nº 058/2023

Processo Administrativo nº: 12.479/2023

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a aquisição de lanches destinado 
a atender as necessidades do CREAS - Centro de Referência Especializado em 
Assistência   Social, CEAM - Centro de Especializado de Atendimento à Mulher   e do 
Serviço Especializado para a População em Situação de Rua e Migrantes.

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 19 de Junho de 2023 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.
br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

AVISO DE DISPENSA EL   ETRÔNICA Nº 059/2023

Processo Administrativo nº: 10.325/2023

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a aquisição de impressora 
destinado a atender a Secretaria Municipal de Educação.

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 20 de Junho de 2023 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.
br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 060/2023

Processo Administrativo nº: 13.697/2023

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a aquisição de material gráfi co, 
destinado a atender as necessidades da Conferência Municipal de Assistência Social 
e a defi nição de diretrizes para o aprimoramento do Sistema Único de Saúde (SUAS), 
que será realizado no dia 10 de Julho de 2023.

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 21 de Junho de 2023 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.
br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

Despacho

Processo nº: 218/2023

Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº: 019/2023

Objeto: Aquisição de produtos diversos (óleos lubrifi cantes, etc.) destinados a 
manutenção de veículos, tratores e máquinas da municipalidade - Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Defesa Civil.

 Considerando o procedimento ora realizado pela Pregoeira e respectiva 
Equipe de Apoio.

 Considerando a regularidade das propostas e demais atos.

 Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Pregoeira e Equipe 
de Apoio, da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria de Controle Interno 
homologo o procedimento licitatório, aprovando a indicação feita, determinando em 
consequência adjudicação as fi rmas Benedes Soares Batista; Forte Auto Center Ltda; 
Lub Car JF Distribuidora Ltda; J Marangoni Comercial – Importação e Exportação 
Ltda e Pederlub Lubrifi cantes Peças e Acessórios Automotivos Ltda por terem 
apresentado as melhores propostas, atendendo ao interesse público e as normas 
das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

 Determino, outrossim, a adoção das providências complementares, tudo 
de acordo com os supracitados Diplomas Legais.

Valença, 14 de Junho de 2023. 

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

Despacho

Processo nº: 4.357/2023

Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº: 024/2023

Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis, destinados às Creches Municipais e o 
CIMEE - Secretaria Municipal de Educação.

 Considerando o procedimento ora realizado pela Pregoeira e respectiva 
Equipe de Apoio.

 Considerando a regularidade das propostas e demais atos.

 Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Pregoeira e Equipe 
de Apoio, da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria de Controle Interno 
homologo o procedimento licitatório, aprovando a indicação feita, determinando em 
consequência adjudicação as fi rmas ACR Representações Ltda; Alfama Indústria 
e Comércio de Descartáveis Ltda; Omega Distribuidora de Carmo Ltda e Somar 
Indústria e Comércio Ltda por ter apresentado as melhores propostas, atendendo ao 
interesse público e as normas das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

 Determino, outrossim, a adoção das providências complementares, tudo 
de acordo com os supracitados Diplomas Legais.

Valença, 14 de Junho de 2023. 

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

http://www.gov.br/compras
http://www.valenca.rj.gov.br);
http://www.comprasgovernamentais.gov.
http://www.gov.br/compras
mailto:compraspmv@gmail.com
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http://www.gov.br/compras
mailto:compraspmv@gmail.com
http://www.gov.br/compras
http://www.valenca.rj.gov.br);
http://www.comprasgovernamentais.gov.
http://www.gov.br/compras
mailto:compraspmv@gmail.com
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PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2023/FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 5070/2023/FMS

Objeto:  Aquisição de Termonebulizador por tátil e óleo mineral, destinados a atender 
o Setor de Vigilância Ambiental

 Considerando o procedimento ora realizado pela Comissão de Licitação.

 Considerando, a regularidade das propostas e demais atos.

 Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Comissão, do Controle 
Interno/FMS e da Procuradoria Jurídica do Município HOMOLOGO o processo 
licitatório, aprovando a indicação feita, determinando em conseqüência adjudicação a 
fi rma: SANIGRAN LTDA CNPJ: 15.153.524/0001-90 , no valor global de R$ 17.820,00 
(dezessete mil oitocentos e vinte reais) diante do fato de que foi a melhor proposta 
apresentada e que atendeu ao interesse público e as normas da Lei nº 8.666/93, 
publicada no D.O.U. de 06/07/94 e alterações posteriores.

 Determino, outrossim, a adoção das providências complementares, tudo 
de acordo com o já aludido diploma legal.

Valença, 07 de junho de 2023

Marcio Roncalli de Almeida Petrillo
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023– PREGÃO 
PRESENCIAL  Nº 033/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4117/2022

 CONSIDERANDO que o presente processo de adesão a ata de registro 
de preços obedeceu todas as normas legais recomendadas em conformidade com a 
Lei 10.520/2002, Decreto nº: 258/2017 c/c 26/2017, subsidiariamente com o disposto 
na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas pertinente:

 CONSIDERANDO as atas de registros de preços nº: 013/2023 oriunda do 
Pregão Presencial nº: 033/2022 do Municipio de Paraty, cujo objeto é aquisição de 
medicamentos para atender a rede básica pelo período de 12 meses.

 CONSIDERANDO os documentos oriundos do Municipio de Paraty, órgão 
gerenciador concordando com a adesão;

 CONSIDERANDO o termo de aceite das empresas, detentoras das 
referidas atas de registro de preços e, 

 Consubstanciado, por fi m nos princípios da legalidade, da economia 
processual, da publicidade e efi ciência:

RESOLVE:

PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2023/FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10087/2023

Objeto:  Aquisição de kits mensais de lanch es, destinados a atender pacientes que 
fazem tratamento fora do domicilio

 Considerando o procedimento ora realizado pela Comissão de Licitação.

 Considerando, a regularidade das propostas e demais atos.

 Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Comissão e da 
Procuradoria Jurídica do Município HOMOLOGO o processo licitatório, aprovando 
a indicação feita, determinando em conseqüência adjudicação a fi rma: AVILA & 
MOURA - COMERCIO DE FRIOS LTDA CNPJ: 05.955.872/0001-27,  no valor global 
de R$ 9.975,00 (nove mil novecentos e setenta e cinco reais) diante do fato de que foi 
a melhor proposta apresentada e que atendeu ao interesse público e as normas da 
Lei nº 8.666/93, publicada no D.O.U. de 06/07/94 e alterações posteriores.

 Determino, outrossim, a adoção das providências complementares, tudo 
de acordo com o já aludido diploma legal.

Valença, 13 de junho de 2023

Marcio Roncalli de Almeida Petrillo
Secretário Municipal de Saúde

 Aderir à Ata de Registro de Preços nº: 013/2023 oriunda do Pregão 
Presencial nº: 033/2022 da Prefeitura Municipal de Paraty, com os respectivos 
quantitativos solicitados, através do processo administrativo 8882/2023, oriundo da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Valença, 12 de junho de 2023

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo

Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS– PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  Nº 172/2022 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 16957/2022

 CONSIDERANDO que o presente processo de adesão a ata de registro 
de preços obedeceu todas as normas legais recomendadas em conformidade com a 
Lei 10.520/2002, Decreto nº: 258/2017 c/c 26/2017, subsidiariamente com o disposto 
na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas pertinente:

 CONSIDERANDO a Ata de Registro de Preços – Pregão Eletronico 
para Registro de Preços nº 172/2022 – Processo Administrativo nº 16957/2022 
do Municipio de Itaguai, cujo objeto é contratação de empresa especializada em 
fornecimento parcelado e continuo de tiras para dosagem de glicemia capilar, para 
atender  as demandas por um período de 12 meses.

 CONSIDERANDO os documentos oriundos do Municipio de Itaguai, 
órgão gerenciador concordando com a adesão;

 CONSIDERANDO o termo de aceite da empresa, detentora da referida 
ata de registro de preços e, 

 Consubstanciado, por fi m nos princípios da legalidade, da economia 
processual, da publicidade e efi ciência:

RESOLVE:

 Aderir à Atas de Registro de Preços – Pregão Eletronico para Registro de 
Preços nº 172/2022 – Processo Administrativo nº 16957/2022 do Municipio de Itaguai,, 
com os respectivos quantitativos solicitados, através do processo administrativo 
15521/2023, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde.

Valença, 12 de junho de 2023

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo

Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÕES

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÙDE DE VALENÇA               

Resolução 05/2023.

 O Conselho Municipal de Saúde de Valença no 
exercício das suas atribuições legais que lhe conferem 

a Lei  8080/19/07/90, Lei 8142/28/12/90,  Lei 2671/05/03/12 da Câmara 
Municipal de Valença, Resolução CNS 453/2012,  e de acordo com as 
Reunião Ordinária   realizada no dia 07 de Junho de 2023.

RESOLVE:

1- Parecer: FAVORÁVEL á Prestação de Contas do 1º Quadrimestre 
de (Janeiro á Abril) ano de 2023 pela  Secretaria Municipal de Saúde de 
Valença/Fundo Municipal de Saúde, na forma do $3º, Art. 77 do ADCT c/c 
$3º, artigos 34 e 36 da Lei Complementar nº141 de 13 de Janeiro de 2012.

                                                      Valença, 08 de Junho de 2023.

Omar Figueira Neto.
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Valença.

Biênio 2021/2023
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PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 350, DE 12 DE JUNHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
13539/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) LUCILÉIA 
MACHADO DA SILVA SIMÕES, matrícula nº. 114.030, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 13539/2023, e como seu substituto 
o (a) servidor (a) Waldete Aparecida da Silva Marques, matrícula nº. 211.476.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 351, DE 12 DE JUNHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
13093/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) MARCELA 
MYRHA DA SILVA, matrícula nº. 140.520, para atuar como fi scal de contrato referente 
ao processo administrativo nº. 13093/2023, e como seu substituto o (a) servidor (a) 
Isis Nonato do Nascimento, matrícula nº. 105.490.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 352, DE 12 DE JUNHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando a Lei Municipal nº. 2.655, de 12 de dezembro de 2011, que 
dispõe sobre a criação do Conselho Municipal da Cidade de Valença- ConCidade;

 Considerando o processo administrativo nº. 14201/2017, fl s. 70;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR como titular o Sr. Rynaldo Santos e como suplente o Sr. 
Ciro Guimarães, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE VALENÇA 
– CONCIDADE, na qualidade de representantes da Sociedade Civil Organizada, em 
complemento à Portaria nº. 295, de 15 de maio de 2023.

PORTARIA PMV, Nº. 353, DE 12 DE JUNHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
13714/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) LUÍSA LOPES 
DE CARVALHO VELOSO, matrícula nº. 211.481, para atuar como fi scal de contrato 
referente ao processo administrativo nº. 13714/2023, e como seu substituto o (a) 
servidor (a) Juliana Alves da Silva Ribeiro, matrícula nº. 211.497.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

 Art. 2º. Para efeito desta, segue-se os ditames trazidos pela Portaria 
originária de nomeação de nº. 295 de 2023.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Valença, 12 de junho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 354, DE 12 DE JUNHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 2014;

 Considerando o processo administrativo nº. 13892/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, a partir do dia 06 de junho de 2023, a 
Srª. MARIA CHRISTINA DUARTE, matrícula nº. 119.172, da Função de Confi ança 
de Chefe da Seção de Bens e Patrimônio, Símbolo FC5, que vinha exercendo junto 
a Secretaria Municipal de Saúde.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 06 de junho de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

Visite nosso site
www.valenca.rj.gov.br

http://www.valenca.rj.gov.br
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PORTARIA PMV, Nº. 355, DE 13 DE JUNHO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

 Considerando a Lei Municipal nº. 2.808, de 25 de Agosto de 2014 
que “Autoriza a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, e dá outras 
providências”, alterada pela Lei nº. 3018/2018 e Lei nº. 3117/2019; 

 Considerando o art. 4ºcaput, parágrafos e incisos da Lei supra;

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 11166/2023;

RESOLVE:

  Art. 1º. DESIGNAR novos membros para compor o Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher de Valença/RJ, sob a sigla “CMDM”, conforme autoriza a Lei 
Nº. 2.808/2016, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para mandato 
de 02 (dois) anos, compreendendo o período de 13 de junho de 2023 a 13 de junho 
de 2025, composto pelos seguintes: 

I – Órgãos Governamentais:

a) Representantes do Poder Executivo Municipal: 

- Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Paloma Soares Fonseca
Suplente: Adriana Cristina da Silva

- Secretaria Municipal de Assistência Social/Proteção Especial: 

Titular: Carina Gomes Melo Souza Santos
Suplente: Isa de Miranda Ribeiro Maia

- Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Aline de Souza Pereira
Suplente: Marcely Silva Gatscher

- Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Ivanita Pereira Farias
Suplente: Flavine Mara Chaves

- Representante da Guarda Municipal de Valença

Titular: Bruna Nscimento Correa
Suplente: Janaína Teodoro Joaquim

II – Representantes da Sociedade Civil

a) Ordem dos Advogados do Brasil/RJ – 7ª Subseção

Titular: Michelle Magalhães
Suplente: Maíra Dutra Barros

b) Representante de Grupo Representativo que atue na promoção e (ou) 
garantia de Direitos da Mulher ou Sindicato: Coletivo Mulheres de Luta

Titular: Fernanda dos Reis Monteiro
Suplente: Ana Cecília Graciosa Assumpção

c) Representante de Entidade Religiosa ligada ao empoderamento feminino: 
Catedral Metodista de Valença

Titular: Márcia Maria Domingos Joth Ferrreira
Suplente: Stelamary Pereira dos Santos Gonçalves

d) Representante de Grupo Representativo: UNIFAA - Fundação Educacional 
Dom André Arcoverde/HEV – Hospital Escola de Valença

Titular: Adriana Cristina da Silva
Suplente: Rosimaíra de Oliveira  Marcelino

e) Representante de Moradores e/ou Associação representativa que tenha 
comprovadamente atuação na área de direitos da mulher: Associação de 
Moradores do Bairro Jardim Valença

Titular: Graciele Alves Maceió
Suplente: Patrícia Lisboa

 Art. 2º. A diretoria deste Conselho se dispõe da seguinte forma: 
Presidente: Bruna do Nacsimento Correa, Vice-Presidente: Fernanda dos Reis 
Monteiro e Secretária: Ana Cecília Graciosa Assumpção.

 Art. 3º. Os trabalhos desenvolvidos pelos membros do referido Conselho 
tratar-se-á de serviço público relevante, não remunerado.

 Art. 4º. O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, na 
forma estabelecida em seu Regimento Interno, e em caráter extraordinário, seguindo 
os ditames  do 8º caput, §1º, §2º e §3º da Lei nº. 2.808/2014.

 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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DECRETOS

DECRETO Nº. 93, DE 12 DE JUNHO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.483, 
de 06 de junho de 2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 397.818,20 (trezentos e noventa e sete mil, oitocentos e dezoito reais e vinte centavos), para atender as 
despesas assim codifi cadas:

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.16 Reforma e Modernização da Quadra do Bairro Varginha 27.812.0014.1.400 4.4.90.51.00.00.00 1700 397.818,20

Total 397.818,20 

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos de emenda parlamentar, conforme Plano de Ação Código nº. 
09032022-021327. 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 94, DE 13 DE JUNHO DE 2023.
         

“Altera o Decreto nº. 174 de 2020, que 
“Regulamenta a Lei Complementar nº. 
226/2019, dispondo sobre a utilização por 
terceiros, dos bens imóveis do Município de 
Valença, Estado do Rio de Janeiro””.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município de 
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando a competência do Chefe do Executivo local para administração 
dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles utilizados em 
seus serviços, conforme preconiza o art. 98, da Lei Orgânica do Município;

 Considerando os ditames dos bens municipais, fi xados em nossa lei 
maior local;

 Considerando, por fi m, a edição da Lei Complementar nº. 226/2019, que 
“Dispõe sobre a alienação e a utilização por terceiros, dos bens imóveis do Município de 
Valença, Estado do Rio de Janeiro”, alterada pela Lei Complementar nº. 251 de 2022;

DECRETA:

 Art.1º. Fica alterado o parágrafo 1º, do art. 3º, do Decreto nº. 174, de 19 
de novembro de 2020, que passa a viger com nova redação:

“Art. 3º (...)

§1º. A utilização dos bens municipais por terceiros poderá ser 
remunerada, conforme taxação fi xada na LC 229/2019, art. 36 e 
37, por imposição de encargos ou gratuita, mediante interesse 
público devidamente justifi cado”. (NR)

 Art. 2º. Fica alterado o art. 8º, do Decreto nº. 174, de 19 de novembro de 
2020, que passa a viger com nova redação:

“Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se na íntegra o Decreto nº. 01, de 13 de janeiro de 2020 
e o Decreto nº. 97, de 25 de junho de 2018”. (NR)

DECRETO Nº. 95 , DE 13 DE JUNHO DE 2023.
         

“Convoca a 12ª Conferência Municipal de 
Assistência Social”.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município de 
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº.  13202/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica convocada a 12ª Conferência Municipal de Assistência Social, 
a ser realizada no dia 10 de julho de 2023, tendo como tema central: “Reconstrução 
do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos”.

 Art. 2º. As despesas decorrentes da realização da Conferência de 
Assistência Social, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão 
gestor municipal de Assistência Social. 

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

 Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições trazidas no 
Decreto nº. 174, de 19 de novembro de 2020, não confl itantes com o presente ato. 

 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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CONSULTA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Valença, através da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo vem, por meio deste, elaborar uma consulta pública que tem por objetivo 
incluir a comunidade, entendendo as demandas e recebendo sugestões, na 
elaboração e implementação da Lei Complementar n° 195 de 8 de julho de 2022 - 
LPG - LEI PAULO GUSTAVO. 
 
O apoio previsto pela lei inclui a cultura brasileira em toda sua diversidade. São 
elegíveis para receber recursos, os fazedores de cultura de áreas como artes visuais; 
literatura; artesanato; música; dança; expressões artísticas e culturais de povos 
tradicionais, entre outros segmentos culturais. 
 
A lei prevê a contemplação de R$ 651.869,05 para o município de Valença, onde:  
 
I) R$ 345.327,20 estará destinado ao Art. 6° I - Apoio a Produções Audiovisuais;   
 
II) R$78.964,70 destinados ao Art.6° II - Apoio a Salas de Cinemas ; 
 
III) R$ 39.649,99 destinados ao Art. 6° III - Capacitação, formação e qualificação 
no audiovisual; apoio a cineclubes e a festivais e mostras; 
 
IV) R$ 187.927,17 destinados ao Art. 8° - Apoio às demais áreas da cultura que 
não o audiovisual. 
 
Contamos com a colaboração e participação de todos os fazedores de cultura do 
município. 
 
Esta consulta ficará aberta até o dia 30/05/2023. 
 
Participe!!! 
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RELATÓRIOS DA LRF
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEIS ORDINÁRIAS

LEI N.º 3.483/2023
06 de Junho de 2023
Mensagem 027 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 397.818,20 (trezentos 
e noventa e sete mil, oitocentos e dezoito reais e vinte centavos), e dá outras providências .

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 397.818,20 (trezentos e noventa e sete mil, 
oitocentos e dezoito reais e vinte centavos), para atender as despesas assim codifi cadas:

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.16
Reforma e Modernização da Quadra do Bairro
Varginha

27.812.0014.1.400 4.4.90.51.00.00.00 1700 397.818,20

Total 397.818,20

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos de emenda parlamentar, conforme Plano de Ação Código 
nº. 09032022-021327.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 06 de Junho de 2023.

      EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                         VICE - PRESIDENTE 

             FABIANI MEDEIROS SILVA                               AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO

 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 12/06/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal
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PORTARIAS

P O R T A R I A      N.º 047/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:
          
 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor PAULO 
ROBERTO COELHO JUNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal com o 
nº. 055.705.177-07, do cargo de DIRETOR GERAL (CC-DGE).
                                

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 048/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:
          
 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, a senhora RITA DE CASSIA 
MEDEIROS, brasileira, solteira, inscrita na Receita Federal com o nº. 001.229.577-
92, do cargo de ASSESSOR DE COMISSÕES PARLAMENTARES (CC-ACPL).
                                

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 049/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, a senhora THAYANE ROSA 
LIMA, brasileira, casada, inscrita na Receita Federal com o nº. 108.426.487-04, do 
cargo de ASSESSOR DE PLENARIO (CC-APL).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 050/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor FABRICIO 
ITABORA FERREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal com o nº. 
089.458.997-07, do cargo de PROCURADOR JURIDICO (CC).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 051/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor FABIO PIRES, 
brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal com o nº. 097.843.357-27, do cargo de 
CHEFE DE COMUNICAÇÃO (CC-CC).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 052/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor JULIO DO 
COUTO GIOSEFFI DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal 
com o nº. 168.703.167-32, do cargo de DIRETOR DE PLENARIO E COMISSÕES 
PARLAMENTARES (CC-DPC).
                                

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 053/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, a senhora MARIANA 
OLIVEIRA BITTENCOURT DA COSTA, brasileira, casada, inscrita na Receita Federal 
com o nº. 142.233.587-90, do cargo de ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
(CC-AAA).
                                

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 054/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, a senhora FERNANDA 
DOS REIS MONTEIRO, brasileira, solteira, inscrita na Receita Federal com o nº. 
037.815.577-66, do cargo de CHEFE DE EXPEDIENTE (CC-CEXP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE
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P O R T A R I A      N.º 055/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor WILSON SILVA 
FORT, brasileiro, divorciado, inscrito na Receita Federal com o nº. 007.462.637-08, 
do cargo de CHEFE DE CONTROLE INTERNO (CC-CI).
                                

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 056/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 02 de junho de 2023, o senhor DOUGLAS DE 
SOUZA, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal com o nº. 124.496.227-99, do 
cargo de SINDICO DA CAMARA MUNICIPAL (CC-CSM).
                                

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 02 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 057/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 07 de junho de 2023, a senhora NATALI NAIR DA 
SILVA MORAES, brasileira, inscrita na Receita Federal com o nº. 110.516.417-99, do 
cargo de ASSESSOR DE PLENARIO (CC-APL).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 05 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 058/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor KALLISON 
SOARES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal com o nº. 
136.451.667-50, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 02 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 059/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor FABRICIO 
VASCONCELLOS SOARES JUNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal 
com o nº. 151.524.457-19, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 060/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor FABIO PIRES, 
brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal com o nº. 097.843.357-27, no cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).
                                

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 061/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, a senhora RITA DE CASSIA 
MEDEIROS, brasileira, solteira, inscrita na Receita Federal com o nº. 001.229.577-
92, no cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).
    

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 062/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, a senhora LETICIA 
PENTAGNA AVILA, brasileira, casada, inscrita na Receita Federal com o nº. 
091.796.847-69, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE
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P O R T A R I A      N.º 063/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, a senhora LETICIA PENTAGNA 
AVILA, brasileira, casada, inscrito na Receita Federal com o nº. 091.796.847-69, no 
cargo de CHEFE DE EXPEDIENTE (CC-CEXP).
    

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 064/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESISENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor BRUNO ABRITTA 
VENTURA, brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal com o nº. 013.662.496-07, 
no cargo de DIRETOR DE PLENARIO E COMISSÕES PARLAMENTARES (CC-DPC).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 065/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor RAFAEL 
HEINZELMANN, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal com o nº. 100.541.567-
69, no cargo de ASSESSOR DE COMISSÕES PARLAMENTARES (CC-ACPL).
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 066/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor ANDRE 
MONTEIRO VALVA, brasileiro, divorciado, inscrito na Receita Federal com o nº. 
032.932.857-32, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 067/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor ANDRE MONTEIRO VALVA, 
brasileiro, divorciado, inscrito na Receita Federal com o nº. 032.932.857-32, no cargo 
de CHEFE DE COMUNICAÇÃO (CC-CC).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 068/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, a senhora IRENE 
DE OLIVEIRA PAIVA, brasileira, solteira, inscrita na Receita Federal com o nº. 
057.486.677-97, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 069/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, a senhora IRENE DE OLIVEIRA 
PAIVA, brasileira, solteira, inscrita na Receita Federal com o nº. 057.486.677-97, no 
cargo de ASSESSOR DE PLENARIO (CC-APL).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 02 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 070/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor IGOR OLIVEIRA 
FURTADO, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal com o nº. 129.628.977-03, 
no cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE
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P O R T A R I A      N.º 071/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor FABIO TADEU 
DE LIMA GUSTAVO, brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal com o nº. 
106.953.017-48, no cargo de DIRETOR GERAL/ADMINISTRATIVO (CC-DGE).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 072/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor LUIZ CARLOS DE 
OLIVEIRA PARREIRA, brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal com o nº. 
125.921.217-30, no cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 073/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 01 de junho de 2023, a senhora RENATA COSTA 
LIMA, brasileira, casada, inscrita na Receita Federal com o nº. 046.300.317-90, do 
cargo de ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO (CC-AAA).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 30 de maio de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 074/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 08 de junho de 2023, a senhora NATALI NAIR DA 
SILVA MORAES VIDAL, brasileira, inscrita na Receita Federal com o nº.110.516.417.99, 
do cargo de ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO (CC-AAA).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 07 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 075/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 12 de junho de 2023, a senhora DEBORA GARCIA 
DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita na Receita Federal com o nº. 101.368.107-05, 
do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 12 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 076/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 07 de junho de 2023, o senhor MARCELO 
ANTONIO DA SILVA TEIXEIRA, brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal com 
o nº. 127.819.067-86, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 07 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 077/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 08 de junho de 2023, o senhor LUIZ FERNANDO 
DA SILVA CUSTODIO, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal com o nº. 
122.400.507-48, no cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 07 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 078/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 13 de junho de 2023, o senhor DIEGO DA SILVA 
COSTA, brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal com o nº. 115.951.947-11, no 
cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 12 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE
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P O R T A R I A      N.º 079/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 ‘EXONERAR a partir de 07 de junho de 2023, a senhora ANA BEATRIZ 
DA COSTA CRESPO GUILHERME, brasileira, casada, inscrita na Receita Federal 
com o nº. 095.283.087-67, do cargo de ASSESSOR DE PLENARIO (CC-APL).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 07 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 080/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 08 de junho de 2023, o senhor MARCELO ANTONIO 
DA SILVA TEIXEIRA, brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal com o nº. 
127.819.067-86, no cargo de ASSESSOR DE APOIO ADMINISTRATIVO (CC-AAA).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 07 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 081/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, a senhora DANIELLE 
CRUZ TORRES SOARES, brasileira, casada, inscrita na Receita Federal com o nº. 
052.034.687-45, no cargo de ASSESSOR DE PLENARIO (CC-APL).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 082/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor LUIZ HENRIQUE 
MARTINELLI, brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal com o nº. 626.294.337-
49, no cargo de CHEFE DE CONTROLE INTERNO (CC-CI).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 083/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, a senhora MARIA DA GLORIA 
ISSENE, brasileira, solteira, inscrita na Receita Federal com o nº. 735.246.977-04, no 
cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 084/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de junho de 2023, o senhor ANTONIO TADEU 
DE ALMEIDA LASNEAUX JUNIOR, brasileiro, inscrito na Receita Federal com o nº. 
081.962.427-60, no cargo de PROCURADOR JURIDICO (CC-PG).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 085/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 EXONERAR a partir de 12 de junho de 2023, o senhor KAIQUE 
FLORENCIO MEDEIROS, brasileiro, solteiro, inscrito na Receita Federal com o nº. 
145.554.557-03, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 12 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 086/2023

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 13 de junho de 2023, o senhor ALEXANDRE 
WILSON DE ALMEIDA, brasileiro, divorciado, inscrito na Receita Federal com o nº. 
953.555.877-00, no cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR (CC-AP).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência, 12 de junho de 2023.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE
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